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Excecéao de Pré-Executividade

Como o proprio nome ja diz, a Excegéo de Pré-Executividade trata de uma excec¢éo, isto é, uma
reserva feita antes da execucao propriamente dita.

A Excecédo de Pré-Executividade foi concebida para ocasides nas quais a execucao fiscal possui
grave vicio formal (geralmente na CDA) e, por isso, ndo necessita da garantia do juizo para sua
apresentacao.

E provavel que a peca cabivel seja a Excecdo de Pré-Executividade quando o enunciado
mencionar:

¢ A inexisténcia de patrimonio para garantir o juizo;

e Desinteresse pela oposicao dos Embargos;
e Que 0 juizo nao foi garantido.

Excecédo de Pré-Executividade x demais modalidades de defesa

Conforme mencionado, a principal diferenca entre a Exce¢éo de Pré-Executividade e as demais
modalidades de defesa é que esta é feita nos mesmos autos da execucéo fiscal, através de
simples peticdo, enquanto as demais néo.

Sendo assim, se 0 examinador pedir no enunciado que seja apresentada a defesa nos mesmos
autos da execucao fiscal, a peca cabivel sera a Excecao de Pré-Executividade.

Todavia, se 0 examinador pedir que, no caso apresentado, seja ajuizada uma acgao, deve-se
analisar se é cabivel Embargos a Execucédo, A¢do Anulatéria ou Mandado de Seguranca.

Quando o examinador falar que foi garantido o juizo, deve ser analisado, primeiramente, se ha
tempo habil restante para que sejam opostos os Embargos (o prazo para oposicdo de Embargos
a Execucao é de 30 dias).

Mesmo que 0 juizo esteja garantido, se ndo ha prazo para embargar, deve-se procurar uma nova
saida.

E muito importante saber de cor cada uma das hipoteses de cabimento das respostas a
execucao fiscal para identificar corretamente qual a peca processual cabivel.

Embargos a Execucéao Fiscal

Os Embargos a Execucéo Fiscal serdo cabiveis quando for mencionado:
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¢ O inicio da execucdo fiscal: deve-se observar que a inscricdo na divida ativa ndo importa o
inicio da execucao. O enunciado deve mencionar, além da inscricdo na divida ativa, que a
execucao fiscal foi efetivamente iniciada;

¢ O oferecimento de bens a penhora;

¢ A intimacao da penhora.

A grande vantagem dos Embargos a Execucao € que podem ser usados para a defesa de
qualquer tipo de matéria e contra qualquer pessoa.

Contudo, os embargos s6 sao admitidos se, antes, for garantida a execucao (mediante o
pagamento do valor integral da divida judicialmente pelo executado).

E importante frisar que, quando o examinador disser que o juizo esta garantido, é provavel que a
peca cabivel seja Embargos a Execucao Fiscal. Porém, se ele mencionar gue ndo ha mais prazo
para oposicdo dos Embargos, esta pode ser a indicacdo de que a peca cabivel € uma das outras
respostas a execucao fiscal.

Dessa maneira, o executado serd citado para, no prazo de 5 dias, pagar a divida com juros,
multa de mora e encargos indicados na Certidao de Divida Ativa ou garantia da execucao.

S&o hipoteses de garantia do juizo:

e Penhora de bens, sejam eles proprios ou de terceiros, desde que haja a autorizacdo devida
para tal,

e Realizacdo do depdsito judicial do montante integral;

e Carta-fianca bancaria;

e Seguro fianga.

Embargos a Execucao Fiscal x Excecao de Pré-Executividade

Agora que ja vimos alguns aspectos da Excecdo de Pré-Executividade e dos Embargos a
Execucéo Fiscal, os quais ainda serdo abordados em mais detalhes, podemos identificar quais
sao as principais diferencas entre estas pecas processuais:

Excecédo de Pré-Executividade Embargos a Execucéo Fiscal

Tem natureza judicial incidental, dentro do mesmo

Acéo autbnoma
processo

N&o necessita de garantia ao juizo Necessita de garantia ao juizo

Pode ser proposta a qualquer tempo Tem prazo exclusivo de 30 dias
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Excecdo de Pré-Executividade Embargos a Execucéo Fiscal

Podem ser efetuados quaisquer tipos de

N&o comporta dilacdo probatoria
provas

Deve-se observar, ainda, que a Excecao de Pré-Executividade ndo podera ser apresentada se
alguma das matérias abordadas nao for defensavel através dela. Neste caso, deveréo ser
opostos os Embargos a Execucéao Fiscal.


https://trilhante.com.br

